
RESOLUÇÃO Nº 021/2006 

  

Aprova a criação do Grupo de Atuação Especial em Defesa da 

Mulher - GEDEM, e dá outras providências.  

  

  

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 43, § 4º, c/c art. 45, da Lei 

Complementar nº. 11/96,  

  

RESOLVE 

  

Art. 1º Aprovar a criação do Grupo de Atuação Especial em Defesa da Mulher - 

GEDEM, na forma do Anexo desta Resolução. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

  

SALA DAS SESSÕES, 18 de dezembro de 2006. 

  

  

LIDIVALDO REAICHE RAIMUNDO BRITTO 

Procurador-Geral de Justiça 

Presidente 

  

José Gomes Brito 

Leonor Salgado Atanázio 

Nágila Maria Sales Brito 

Elna Leite Ávila Rosa 

Marilia de Campos Souza 

Regina Helena Ramos Reis 

Hermenegildo Virgílio de Queiroz 

Washington Araújo Carigé 

Zuval Gonçalves Ferreira 

Franklin Ourives Dias da Silva 

Cleonice de Souza Lima Santos 

Natalina Maria Santana Bahia 

Ilona Márcia Reis 

Terezinha Maria Lôbo Santos 



Regina Maria da Silva Carrilho 

Maria de Fátima Campos da Cunha 

Oseneide de Calazans Barbosa 

João Paulo Cardoso de Oliveira 

Maria Ivone Souza Rocha 

Sônia Maria da Silva Brito 

Vera Lúcia de Azerêdo Coutinho 

Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves 

Sara Mandra Moraes Rusciolelli Souza 

Carlos Frederico Brito dos Santos 

Miria Valença Gois 

Adalberto da Costa Dórea 

Adivaldo Guimarães Cidade 

José Edivaldo Rocha Rotondano 

  

ANEXO 

  

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL EM DEFESA DA MULHER - GEDEM 

  

  

             Art. 1º Fica instituído o Grupo de Atuação Especial em Defesa da Mulher - GEDEM, 

destinado a atuar na proteção dos direitos da mulher, na comarca da Capital, e a incentivar e auxiliar 

os órgãos de execução do Ministério Público do Estado da Bahia, com atribuições nesta área, nas 

comarcas do interior do Estado.  

  

             Art. 2º O GEDEM será constituído pelos Promotores de Justiça da capital, com atuação na 

proteção dos direitos da mulher, e coordenado por um Promotor de Justiça, escolhido dentre os seus 

integrantes. 

  

            Art. 3º Compete ao coordenador do GEDEM, juntamente com o Coordenador do CAOCI 

ou por delegação deste, o desenvolvimento das seguintes atividades: 

  

            I - estimular a integração e o intercâmbio entre os órgãos de execução que atuem na defesa 

da mulher; 

  

            II - encaminhar informações técnico-jurídicas, sem caráter vinculativo, aos órgãos de 

execução destinados à defesa da mulher; 

  

            III - prestar auxílio aos órgãos de execução do Ministério Público, na instrução de 



procedimentos administrativos preparatórios ou inquéritos civis, bem como na adoção de medidas 

judiciais; 

  

            IV - apresentar proposta para: 

 

a)      realização de convênios ou termos de parcerias com entidades públicas ou privadas, 

sem fins lucrativos, de interesse de sua área de atuação; 

b)     elaboração de políticas, planos e programas institucionais dirigidos à realização de 

metas comuns no combate aos atos que atentam contra os direitos da mulher e pertinentes 

à sua área de atuação; 

c)      elaboração ou alteração das normas em vigor, bem como a promoção da interação do 

MP-BA com órgãos e entidades públicas e privadas, objetivando a conjugação de 

esforços e, quando necessário, o desenvolvimento de ações conjuntas ou simultâneas; 

d)     colaboração com órgãos e entidades públicas e privadas, especialmente na promoção de 

campanhas educativas e preventivas, e na implementação de programas e projetos que visem 

ao aperfeiçoamento dos serviços ligados à sua área de atuação, bem como de proposta para a 

promoção e divulgação das atividades desenvolvidas, precipuamente com caráter pedagógico 

e/ou preventivo;   

  V - conceber e implementar um sistema de atuação eficaz para coleta de dados (cadastro), 

relacionados à violência doméstica contra as mulheres, conforme previsto no art. 26, III, da Lei nº 

11.340/06; 

 VI - fomentar a ação conjunta dos Centros de Apoio Operacional nas áreas afins e as 

Promotorias de Justiça de todo o Estado da Bahia, com ênfase na região metropolitana, para 

elaboração da metodologia de cadastro;  

 

 VII - preparar relatórios para a Administração Superior e agentes e envolvidos mostrando o 

impacto das ações do Ministério Público;  

 

 VIII - capacitar os Promotores de Justiça e servidores quanto às especificidades da atuação 

ministerial nessa área, promovendo atuação articulada com outras instituições e entidades que 

atuem na defesa da mulher vítima de violência doméstica e familiar;   

 

            Art. 4º Compete ao Coordenador do GEDEM, sem prejuízo das atribuições previstas no art. 

3º, exercer todas as funções que visem atender às finalidades do GEDEM, vedada a expedição de 

atos normativos. 

 

            Art. 5º Compete aos Promotores de Justiça que integram o GEDEM a instauração de 

procedimentos administrativos preparatórios ou inquéritos civis destinados á apuração de atos de 

violação aos direitos da mulher, adotando as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis e 

acompanhando os processos em andamento. 

 

            Art. 6º As Promotorias de Justiça do interior e da capital, com atribuições na defesa dos 

direitos da mulher, encaminharão continuamente informações ao GEDEM, concernentes aos 

inquéritos civis e às ações judiciais ajuizadas e/ou em andamento, destinadas a alimentar o “banco 

de dados” previsto no art. 3º.  



 

            Art. 7º A critério do Procurador-Geral de Justiça, poderão ser designados Promotores de 

Justiça da mais elevada entrância, inclusive com atuação na área criminal, para prestar serviços no 

GEDEM. 

  

            Art. 8º O Coordenador do GEDEM apresentará ao Procurador-Geral de Justiça relatório 

circunstanciado de suas atividades até o dia 10 de dezembro de cada ano, ou sempre que solicitado. 

  

            Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral de Justiça.  

  

 


